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CONTRATO N° 89/2021 

 
Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada sim 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDENILSON BOKLKE CORRÊA – DELTA SUL, CNPJ 
00870769/0001-60, localizada na Avenida Arthur Lange nº 285, Centro, CEP 96148-000 na cidade de 
Turuçu - RS, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATADO, se ajustam e se 
contratam as cláusulas abaixo constantes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de 
serviço de consultoria/assessoria tributária para orientação aos servidores da Secretaria da Fazenda 
– Núcleo de escrituração (UMC INCRA/ICMS) na Utilização dos Programas PIT e SITAGRO, exames 
de Guias Modelo A e B, Transmissão de Dados e Elaboração de Recursos junto a Secretária 
Estadual da Fazenda (SEFAZ/RS) no período de Seis Meses. 
Parágrafo Único: Decorrido o prazo de vigência do Contrato, e não sendo renovado, dá-se o mesmo 
por rescindido, sem que daí decorra direito de indenização por parte do contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO: O preço certo e ajustado pela prestação do 
serviço será total de R$ 6.600,00 (seis mil e Seiscentos reais), o qual será pago mensalmente, no 
valor de 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) mediante empenho, e após a conclusão dos serviços 
especificados na cláusula primeira, no período de 06 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
: O contratado fica responsável pelo fornecimento da mão de obra necessária a efetiva execução dos 
serviços, responsabilizando-se integralmente pelo pagamento de salários, direitos trabalhistas e 
encargos sociais incidentes isentando-se totalmente o contratante de qualquer responsabilidade 
neste sentido. 
Parágrafo Único: é de responsabilidade do contratado o fornecimento das guias, mencionadas na 
cláusula primeira, bem como de instalação dos programas de informática necessários a execução dos 
serviços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: Secretaria Municipal da Administração, Ficha 181. 
 
CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São penalidades aplicáveis ao 
contratado: 
A) ADVERTENCIA escrita, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades ou negligências na 

prestação dos serviços, que não comprometam a execução final; 
B) MULTA sobre o valor do contrato de:  

- 5% (cinco por cento), pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

- 20% (vinte por cento), nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em 
desacordo com as especificações do contrato; 

- a multa dobrará a cada caso de reincidência, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e de possibilidade de rescisão contratual. 

-  
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações do contratado sem 
que a elas se limite: 
a) Prestar os serviços na forma ajustada obedecendo às normas e especificações da Secretaria 

Municipal da fazenda. 
b) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do presente contrato. 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) Executar eventuais serviços não constantes do contrato, mas inerentes a natureza dos serviços 

contratados, quando previamente aprovados pelo contratante, nos limites previstos em lei; 
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e) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor e dos termos do contrato, bem como relatórios 
discriminados das funções desempenhadas e atos praticados; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato terá vigência da data da elaboração do contrato vigorando pelo período de 06 
meses. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito sem o pagamento de qualquer 
indenização, nas seguintes situações: 
a) Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
b) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal, exaradas no competente processo administrativo; 
c) Em caso de descumprimento das obrigações previstas na cláusula anterior, devendo tal situação 

ser examinada. Neste caso serão apuradas as faltas ocorridas, analisadas as defesas 
apresentada pelo CONTRATADO e emitirá parecer adotando a rescisão, ou não; 

d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que venha a impedir a 
execução do presente contrato. 

e) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos ao CONTRATADO. A ocorrência 
desta hipótese, não exime o CONTRATANTE do pagamento dos valores em atraso. 

 
CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
a) A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
b) Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais e execução de serviços, a 
autoridade administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
b.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra 
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
b.2 multa nas formas previstas no item c e d (desta cláusula); 
b.3 rescisão de contrato; 
b.4 suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
b.5 declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
Canguçu.  
c Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato, 
por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo 
de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação 
oficial da contratada. 
d  Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução 
total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
notificação oficial da contratada. 
e As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
Parágrafo primeiro - Nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município de Canguçu, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato; 

Parágrafo Segundo - Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação 
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
 
CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO obriga-se durante a execução do contrato, a manter-se em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: É direito de o CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 
avançadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO reconhece os direitos da administração, em 
caso de rescisão administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 542/2021, a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos, 
sendo neste caso a Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO: 
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo Antônio Lindomar Madrid Gomes 
(CARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – 
matrícula 500410). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
As partes elegem o Foro desta Comarca para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. E, assim, por estarem justos e acordados, lavram o presente contrato em quatro vias de 
igual teor e forma, todas assinadas pelas partes e por duas testemunhas. 

Canguçu/RS 17 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
  

EDENILSON BOKLKE CORRÊA – DELTA SUL  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS 
NOME:      NOME:  
CPF:      CPF:  
 

EDENILSON BOKLKE 

CORREA:36733334020

Assinado de forma digital por EDENILSON BOKLKE 

CORREA:36733334020 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou=20014399000177, ou=Presencial, ou=Certificado PF 

A3, cn=EDENILSON BOKLKE CORREA:36733334020 

Dados: 2021.06.17 14:34:36 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAD5-C38A-3B66-04D8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDENILSON BOKLKE CORREA (CPF 367.333.340-20) em 17/06/2021 14:34:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.359.010-91) em 17/06/2021 14:57:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 17/06/2021 17:25:20

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/CAD5-C38A-3B66-04D8

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/CAD5-C38A-3B66-04D8

